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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº.  _______/2019
Solicita aos órgãos competentes do Poder Executivo Municipal a concessão de adicional de periculosidade de 30% ao salário dos Conselheiros Tutelares de Erechim.
Senhor Presidente:
Apresento a Vossa Excelência, amparado na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno, o presente Pedido de Providências a ser encaminhado ao Senhor Prefeito, solicitando a concessão de adicional de periculosidade de 30% ao salário dos Conselheiros Tutelares de Erechim.
JUSTIFICATIVA
Recentemente utilizando o espaço da Tribuna Livre na Câmara de Vereadores, os membros do Conselho Tutelar de Erechim, prestaram contas das atividades desenvolvidas em nosso município em defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente nos anos de 2016 a 2019.  Além disso, apresentaram aos vereadores algumas demandas, entre elas a concessão de adicional de periculosidade ao salário dos conselheiros tutelares.

Entendendo a complexidade do trabalho realizado pelos profissionais, estamos solicitando ao Governo Municipal, que realize um estudo de viabilidade para atender esta reivindicação, haja visto, que estes por muitas vezes passam por risco de morte. Os conselheiros tutelares são profissionais que tratam de situações adversas relacionadas diretamente com a vida dos personagens envolvidos. Esse adicional de periculosidade seria uma maneira de recompensá-los pela dedicação no desempenho de um trabalho complexo e difícil. 

Além disso, essa gratificação visa compensar a possibilidade de dano a que se submete o Conselheiro Tutelar no desempenho de suas funções. Considera-se que esse profissional exerce uma atividade que possui periculosidade uma vez que eles se deparam diariamente com situações de conflito envolvendo menores e seus familiares.
Buscamos nos inteirar sobre o assunto e verificamos que a grande maioria dos municípios brasileiros, concedem o adicional de periculosidade de 30% proporcional ao salário destes profissionais. Nada mais justo que o Governo Municipal demonstre a valorização e o reconhecimento da importância do trabalho do Conselho Tutelar na comunidade através de remuneração compatível com as particularidades da função.
Plenário da Câmara de Vereadores de Erechim, 27 de janeiro de 2020.
GILSON SERAFIN
Vereador do PSD
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